
_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta - Feira, 27 de agosto de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º 1848/2020 - 1 Pág(s)

DECRETO MUNICIPAL Nº 310/2020
27 de agosto de 2020.

Sumula: Abre ao Orçamento da Seguridade Social
do Município de Nova Londrina, em favor do
órgão Secretaria Estratégica de Saúde, crédito
adicional extraordinário no valor de R$ 35.056,00,
para inclusão de dotação na Lei Orçamentária
vigente e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
3.153/2019, de 22 de novembro de 2019, Lei Municipal 3.143/2019, de 24
de setembro de 2019 e art. 65, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município
de Nova Londrina.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional EXTRAORDINÁRIO, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2020, no valor de
R$ 35.056,00 (trinta e cinco mil e cinquenta e seis reais), na seguinte dotação do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria de Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Extraordinário

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.301.0019.1352 Enfrentamento da Emergência COVID19 – Portaria n° 1.857/2020 MS
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercício
Corrente
339030: Material de Consumo ................................................................R$ 35.056,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO..........................................R$ 35.056,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional EXTRAORDINÁRIO, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será realizado o excesso de arrecadação do valor de
R$ 35.056,00 (trinta e cinco mil e cinquenta e seis reais):
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(Excesso de Arrecadação)
1.7.1.8.03.9.1 – Transferência de Recursos do SUS – Outros
Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo -
Exercício Corrente

35.056,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 35.056,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
27 DE AGOSTO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 269/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: COLMEIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – EPP
CNPJ/MF sob o nº 08.231.773/0001-90

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019

Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA PARCIAL DO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA RITA DE CÁSSIA NO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, COM RECURSOS DA SECRETARIA DO ESTADO DO PARANÁ, RESOLUÇÃO
SESA/PR Nº. 188/2018.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO
(art. 57, caput da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
A partes resolvem promover a prorrogação do prazo de Execução, em até 180 (cento e oitenta) dias, para encerrar-se na
mesma data do vencimento da vigência do contrato que ocorrerá em 20 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 269/2019, de 20 de novembro de 2019.

Nova Londrina, 15 de maio de 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta - Feira, 27 de agosto de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º 1848/2020 - 4 Pág(s)

EDITALDE CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, considerando o Edital para Chamamento Público para Credenciamento –
Inexigibilidade nº.007/2020 e análise dos documentos pela ordem de Credenciamento;

Art. 1º - R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionada, conforme classificação obtida pela ordem de
Credenciamento, a comparecer no Pátio de Obras da Prefeitura Municipal de Nova Londrina no dia
28 de agosto de 2020, às 06:00hr, munida da cédula de identidade, para assumir suas funções:

SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS

Nº NOME CPF

31 KATIELI APARECIDA BATISTA DA SILVA 059.814.799-30

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito de
assumir o cargo.

III – Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE AGOSTO DE 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº.004/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2020

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que
após o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em homologar o
Credenciamento da interessada no processo de Chamamento Público Inexigibilidade de Licitação nº
007/2020, com fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93, para a Contratação emergencial para
suplementação de servidores públicos municipais diante do incremento da demanda de serviços
públicos nas áreas da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, por
força das ações de enfrentamento ao coronavírus (SARS-Cov-2/Covid-19) e da Dengue, no município
de Nova Londrina – Pr, em favor dos seguintes interessados classificados:

SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS

Nº NOME CPF

31 KATIELI APARECIDA BATISTA DA SILVA 059.814.799-30

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 27 DE AGOSTO DE 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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DECRETO MUNICIPAL Nº 311/2020
27 de agosto de 2020.

Sumula: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 16.000,00, PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.153/2019, de 22 de novembro de 2019.

DECRETA
Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-

programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2020, no valor de
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 102 – Fundeb 40% - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (112).......................R$ 16.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................…...........R$ 16.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 102 – Fundeb 40% - Exercício Corrente
319113: Obrigações Patronais (124).........................................................R$ 16.000,00

===========
TOTAL DAANULAÇÃO............................................................................R$ 16.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 27 DE AGOSTO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 312/2020
27 de agosto de 2020.

Sumula: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 255.000,00, PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
3.153/2019, de 22 de novembro de 2019.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2020, no valor de
R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais), na seguinte dotação do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.302.0019.2042 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
FONTE: 303 – Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 | 15%) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (236).....................R$ 255.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.......................................….........R$ 255.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ 255.000,00
(duzentos e cinquenta e cinco mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.302.0019.2042 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
FONTE: 303 – Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 | 15%) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (241).......................................................R$ 255.000,00



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta - Feira, 27 de agosto de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º 1848/2020 - 9 Pág(s)

===========
TOTAL DAANULAÇÃO..........................................................................R$ 255.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 27 DE AGOSTO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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